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Lei28412026, de 02 de março de2O26,

Concede reajuste ao vencimento do cargo de
professor do magistério público do Município de
São Domingos e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE SÃO DOMINGOS, faz saber que, a Câmara Municipat
de São Domingos, Estado de Goiás, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica concedido reajuste de 10olo (dez por cento) sobre o vencimento
básico do cargo de Professor do Magistério Público do Município de São Domingos.

Art. 2o. Em razão do reajuste previsto nesta Lei, passa a vigorar o Anexo I da
Lei Municipal no O0712011 na forma do Anexo I desta Lei.

Art. 30 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, observadas as
disposições da Lei Complementar no 1O1, de 04 de maio de 2000, podendo ser
suplementadas, se necessário.

Art. 40 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir os créditos
adicionais de natureza suplementar ou especial necessários ao cumprimento desta Lei.

Art. 50 O Poder Executivo deverá adotar as medidas administrativas e
financeiras necessárias para garantir o cumprimento desta Lei, podendo, para tanto, editar
atos complementares.

Art. 60. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
a partir de 01 de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipalde São Domingos, aos 02 dias do mês de março
de 2026.
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ANEXO I
PLANILHA DE SALARIOS DO PLANO DE CARREIRA

DO MAGISTERIO PI.IBLICO DE SÃO DOMINGOS. ADRO PERMANENTE

Obs.: Percentual de acréscimo: Nivel II (l0o/o); Nivel III (15%); Nivel IV (25o/o)

2026 lOYo

e Nível V (35%) sobre o vencimento básico da carreira, acréscimo de 3o/o por referência.


